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CONVÊN

,'l mhvÊúrót,hs oàl,aoia qrr*, erurni.' ii I cr r.ebúnn o
nnuNrcípro DE cONGoNHAS/Mo r n panóeun oe

O MUNICÍpIO Oe COTGONI{AS/MG, inscrito no CNPJIMF sob o ne L6.752.44610O01-O2, com sede
na praça Presidente Kubitschek, 135, Centro, Congonhas/MG, doravante denominado

rt ):

PJ 69 a S..ãb José,
bastoi de'

pelo

MG-

melho
Lei

1, de 16

1. no valor totat de R550.0Oo,OO

o,

tecntcã
I

m exp.Lessa mente

ual uAçãç de p1'ojeto e qolocação das

São Jósé, confórme,dàtâlhado no

me

ho,

do

pnryp?gr tÉEtE§t€t( rao-c$rno -coneq§lÂ§- ns "ckr re*re-mq,:rr*

:

t:,. : :

,.,'

t. - i,

Prefeito, inscrito no RG

1r, I 'l:: .'

eos
l

r ,:.! lrl'

no

eque

de objêto e prestação dé

,' 
{,:§4,

este



il

, PREFE.IrURA iIU}ITCI §ECONGONHÂIS
CID§59 {}OS PRoFETAS

Ça ,e ;eQuipe técníca,;adequadasi par.a ana
a'execução física do objeto-lpactuado,' e

lisar as'peças técnicas e
realízar a conformídade

financeira e a da prestação de contas final;

c) analis3r e, o caso, aceitar as propostas de alteração do Conyênio e d.o seu Plano de

Trabalho,

execuçao

o ha,ia prejuízo à

d) reorientar
na execução

des identificadas

Coruvrru ra a execução delste Convênio, de

no balho, na conta, bancária

com

ste;

aval

har

f) veri.ficar
repassadgs

g) acompa
Convênio,

h) divulgar
a,lividad' -

' i) adotar as

quantificaçã9

j) anàlisar a

o

ção cu

' m) exigir que CONVE

sede, em loca fácil
finalidade, os res

u

NENTE disponibilize, em seu sítio oficialna internet.ou, na

visibilidade, o extrato, ds instrumento, contendo, pelo m,

e as datas de liberação, o detalhamento da aplicação d

contas "ou se

sua falta, em sua

enos, o objeto, a

nsabilidade pela execução do objeto
modo a evitar sua

em mídia êspecializada;

base nacional de notas
alizada, de forma que

os recursos e as

ra a execu obj.eto pact.U$,çoes izadgs pa

do Convênio, no

o) ,O orça
três

NENTE:

a) executar
CONCEDE adota

do CONCEDENTE assurnir ou tra nsferir a ie§po
rrência de

diferentes; tabelas
catálogo e co de padronização

'fiscais e utilização de dados de
demonstre a

3.12. DO {.ff
mente o objeto pactuado, de acordo com o Plano de Trabalho aceito pelo

PRACA PRE§IDEI{TE

ndo todas as medidas necessárias à correta execução deste Convênio;

s rêcebidos por interúédio do,Convênio eiclusivamãnte paià p"g"mento de
do plano de trabalho ou para aplicação financeira;

,3ti -CENTrc - @àlGOxl{AS-líG - CEP $alã{Ilt -Tg-: fi}rlSl:lr,13ÍD-Êpc (3t) 37i11.Íàao-K.onesrh.ÀítrgotÀbr

e a.tempestiVi$ade,
' l: l'i,ti.:.,r4

de, desembotso

quanto aosa quq::{orem custgadol-com osj recursos públicos
,,

física.e finaneeira do objeto deste

de reeursos;

corret4 execução dos projetos ee

dano e obtenção da

a

para
:

identificação do§ responsáveis,

execução física e
objeto pactuado;

constatada a mánao

caso

j 
::

deverá ser ap-rovado pelo gestor:'da parcqria, que deverá
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dêfinir, por e etapas, a forma de
1.

execução do

d

pessoa!,e licençag necessaflos à instalação e

cenças e aprovações
da:esfêra municipal,

termos

g) submeter. amente ao CONCEDENTE qualquer proposta de alteração do Plano de Trabalho
aceito, na

despesas;

h) anter r os recursos que .trrata

em.imtitúição fi
fi f?,

'Plan

í) proceder a

ao

desem bo

este Convênio em conta bancária

resultantes de eventual aplicação

aplicando-os, na conformidade do

j) selecionar áreas de intervenção e os
.. estabelecldas
vulnerabili

k) estimular

specífico a

os finais, em conformidadg com as diretrizes
e busquem refletir situações de

a legislàção

m) pr,eve responsa bilidade pele.qualidade dos materÍais e serviços executa:dostou fornecidos
para esta fínalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre queé da emp

edades que possam comprometer a nsecução do objeto

dos servidores do CQNCEDEN:IE e dos ór:gãos :controle Ínterno e externo
e doapoi técnico, aos documentos e, registros contá beis das sas contratadas;emprer

do objo) executar alÍzar os trabalhos necessários à consecução eto, observando prazos e
custos; ,

:a

I,
ulares nos emprêendimentos e apr€sentar os relatórios rreferentes, à

,
s visitas'

licitado;

.a fruição-do

3t31,r?IO

rl

4=

integralidade,

da contrapartida,

da execução dos produtos e

as normas brasileiras e os

de

bem de serViços públicos,

:-,,
quândo couber, nos

instrumento, observadas as vedações relativas à execução das

as vedações

específica vinculada

cronograma de

do

detectadas

p)

fiscalizdÇão;
execução física do objeto e quando da realização das atividades de

.:: qi
realizadas



:. . PREFEr,I1..IRA iTU}IICIPAL BÊ CON§ONHAS

mentos relacionados ao instrumento pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados da

data de a da prestação de contas final;

izada a escrituração contábil específica dos atos e fatos relativos à execução deste
fins de fiscalização, acompanhamento e avaliação dos resultados obtidos;

Y)
tn

facilita nto

ou im.iiugnados,

e efetuar visitas
cíonados com a

;,6pOÍ â do rno
custeados, no todo ou em

órgão públiconorma .do

pelos investimentos

" execução do
ielativa à

v) apresentar pfestaçã

loco e

resppnd
em desc

forma dos neste instrumento;

recursos deste o, a qualquer tempo
nao prazo

rovadai com
rÍtVeÍtlOi

o ou

o

Mu-nicipal nqs acas, pai s e outdoors,de
parte,

respon sávet,

deste Convênio, consoarÍte o

: y) operai,. m
' decorientás

conrprobatôriô de despesa efetuada à conta doi

AS

com a

o

de modo a assegura rojeto e atender as

finalidades ais às quais se destina;

NCEDENTE, á qualquer tempo, informa(ôes sobre as ações desenvôlvidas para

e diretrizes de ac

e. conservar adequ

2l forn
vta bilizar o a nhamento e avaliação

aa) disponibili em seu sítio oficial na em sua sede, em local de fácil
.visibilidãde, Ita ao extrato do.instrurnento ou outro instmmento utilizado, contendo, pelo

menos, o

recursos, bern

.bb) obedecer
conformidade as leis, normativos e o

Termo de re
posrçoes e

ne 13.709/18 ), especialmente no que se refere à legalidade no

.4.2. Em relaçã LGPD, cada Parte será responsável isoladamente pelos atos a que derem causa,

e prep-ostos Ç/gu empregados qu-e estiverem
tcavels.

de qualquer incidente (per:da, destruição efou exposição indesejada efou não

envolva os dados pessoais tratados em razáo do presente instrurnênto, deverá a
4.3. Na.

autorizada) q

Parte re§pon

)'
PRÂÇAFRE§D€{TE

pelo incidente comunicar ímeCiatamenté -a' outra Parte, àpresentando, no

t

1

l

t)

no caso da

ng que se refere ao exame da documentação

,11 ,'

contás dos recursos recebidos por meio deste Convênio, prazo eno

e'qualquer documento

nos termos estipulados

neste Termo de

4.1.

aplicação dos

em
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tênharn s partilhados em decorrência
oficial, relativa ao trata.rnento de dados pessoais que

do presente instrumentó; a Parte notificada deverá,

mlnlm,o, as

de " dados
pel

4.4.

órgão, agê autoridade ou outra entidade

comunicar a outra Pat rc.

(i) a descrição dos dados pessoais envolvidos;
umetria do evento); e (iii) quem são os titu

(ii) a:quantidade
lares"dos dados

u após o exaurimento
rimeiro, deletar e/ou

após o encerramento deste instrurnento e/or

dados pessoais foram.coletados,"o que vier p
a,

S

podendo ser' a

rggulatória e/

5.1. Este J,

canvênio,

,formulada, no

Rs50.000,,

constante

o exclusivo da

anceirôs

mil

tiwer havido cornprowação
da legislação aplicável,

eta pas ou fases programadas,

coni.ados o partif da dss;inoturo do

ENTE devidamente fundamentada,
término.

neste-ato fixados em
com o crono€rama de desembolso

de Traba

- Órgão:11. U dade: 05. Função: 13. Sub-função: 391. Programa: O057. Atividade: 1.076 - Apoio ao

Patrimônio - Emenda lmpositiva,3 ntribui Fonte: 1500

financeirós relativos ao do CON CEDENTE e à contrapartida do
CONVENE quando houvel serão depositados e geridos na conta específica vinculada ao
presente

oficiá1. '

7.2. As pi s do cônvênio serão liberadas em estrita conformidade com o, plano de aplicação
casos abaixo enumeradoi, llipótesgs em, que e

rrentes:
las ficarão retidas até o

priedadêi oco

, l.: qqandó n
''. iecebida; na

realizado
cornpete

,. .11 -q
cum

PtrÂÇAPFEspqt{Íê

d: boa e legular.ãplicação da parcela ànteriormente
inclusive mediante procedimentos de fiscalização local,

pela entidade ou órgão descentralizador
nterno da Administ raçáo;

ou pglos urrr", 

lq.6l
dos recursos

':'t ':'' 
"'

desvio de finalidade na aplicarção dos

ENENTE exclusivàme
":."

práticas ate
recursos, atrasos não j

ntatórias aos princípios
ustificadas no
fundlamenta

S

136:CENTti& -GgllQOt*iÂ§ -ríG - CEP 3Ê.1üeO -Iê*: i3I,3ÍBt:râOO'nr[ (Sf ) ef3r.rZrO -wnÍt9mt*.ríqg.9e.b.

1

I

e cinco) dias

nostermôs do

ao exato
7.833, de 14 de

: : iiil

ou notificação/requisição de qualquer

recebidas da outra Parte contendo os dados pessoais

banco de dados,

7:1. Os

rjl . 
::,' :



io, ou

rr as medidas saneadoras apontadas pelo partícípe

do respectivo sistema de controle interno.
r de adota
integrantes

de

, repassa.{or

.. desembolso nstante

acordo corn a disponibilidade orçamentár

número de parcelas s.p'iãios éstabelecidosd o

ria e financeira do

no cronograma de

dê convênio, enquanto não utilizados, serão, obrigatoriamente, aplicados cm

upança de instituição financeira oficial se a pievisão de seu uso for igual ou superior

m fundo de aplicação financeira de curto.prazo ou operação de mercado aberto

no"Plano de Trabalho, que guardará consonância com as metas, fases e

objeto do Convênio

sald

ês,

lastreado.lm
que um rnes.

,I

7.5.. As recei

coBPyta
devgndo

movi

remanes

da dívida pública, quando a utilização deles se verificar em'prazos menores

".financeiias auferidas,.na.forrna úb artigo'anterior serão obrigatoriainente

do convênio e aplicadas, exclusivamente; no objeto de sua finalidade,

r de dernonstrativo específi co que integrará as prestações de contas do ajuste

ção dos recursos somente poderá ocorrer mediante ordem bancária,

que identifique claramente o fornecedor / credor da

recursos e, no comprovante de pagamento.

conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do convênio, os saldos financeiros

inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas,

serão devo entidade ou órgão repassador dos recursos, no prazo improrrogável de 30

(trinta).1ias d evento, salvo disposição em sentido contrário, sob pe na da imediata instauração de

tomada de co s espe cial do responsável, providenciada,pela autoridade competente do órgão

ou entid ar dos recursos.

liberação de recu7.8. É vedada rsos pelo CONCEDENTE nos três meses que antecedem o pleito

nos da alínea "a" do inciso Vl do art. 73 da Lei ne 9.5O4, de 1997, ressalvadas as

em lei.

Convênio deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as

adas e a legislação aplicável

d o:CONVENENTE:2

rea.2:L.8

. referentes a entos ou recolhimentos fora dos prazos;

, cessão ou transferência a terceiros da execução do objeto do ajuste;

a qualquer título, com recursos da transferência, de servidor ou empegado
uadro de pessoal da Administração, direta ou indireta, do Poder Executivo e

r quaisquer serviços, inclusive de consultoria ou de assistência técnica, ressalvadas
ipótêses em lei;

8.2.5. pqgam nto,de profissionais não vinculados à execução do objeto do ajuste;
(*

.FRifret PRE§lDGiaÍE í36-CEiaTFp-CONGOâ{H S-lr0c-CEp36a§4m-TEL:(3r)rr:}r.130o-F x(3í}373í.i2a8-Uw.co8srE..rE.9d.b.

/-/. quando

i

I
i

de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;

de despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive

8.2;4.
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os recursos em finalidade diversa da estabelecida no termo ainda que em caráter

8.2.8. atribuiçã

pública, i

8.2.3.0

benefício m

..8.2.LX;
rigentç ou

Municipal ou
parentes

de conflito

9.1. Este

partes.

no mtnrmo,
!9.J. Excepclo

motivadas e

9..4. A análise

demonsiiar a

Trabalho.

9.6. As alte
Aplicação e
obseruada a

de despesas em data anterior ou posterior a sua vigência;

utilidade
objetivo

iqagens ou qualquer referência que caracterize

e recursos para associaçôes de servidores..o.u a quaisquer entidades de

s a propor:cionar bens um grupo específico de associados

de recursos às entidades priVadas sern...fins lucrativos que tenham como
dores:

ha reta, co I ou por afinidade até o 3" grau, salvo se comprovada a inexistência

rmo aditivo iante proposta de qualquer das

sêr apresentada ao CONCEDENTE em,
ua ,vigência.

ern praro ihfêrior, desde que sejam

solicitação de alteração deverá ser realizada pelo CONCEDENTE, observados os

is e a,tempestividade, de forma que não haja prejuízo à execução do,objeto.

ajustes realizados durante a execução do obj"to,,dgverá o CONVENENTE

ctiva necessidade e os benefícios que se pretende agregar ao projeto, cuja

a vez,aprovada pela autoridade cgmpeten[e,do CONCEDENT6 integrar:á o Plano de

s depànderão de previa aprovação do Plano de Tra

termo de co
devida prestação de contas, ^ A >-
operação técnica. \Urffi-

I

10.1. lncumbe o CONCEDENTE exercer,as atribuições de rnonitoramento e acompanhamento da

conformidade e financeira durante a execução do Convênio, além .da avaliação da execução
física e dos de forma a garantir a'regu laridàde dos àtos pratieados e
do objeto.

*,*.rt-,|

I

PR ÇÂPRESTOEiÍr€ 135.C€NI§O- cot8oftlrÂ§- r,G - cÉP38i1{5(m -TELj (3i} gelr:1S-Ft§* {31 ) 3731-t2iÍ8 -,

ou de efeitos financeiros retroativos;

publicidade, salvo de caráter
de orientação social,

símbolgs,

ou'óócios;

Poder Executivo ou do Münicipal ou

corno seus e parentes em

ou por afinidade até o 3e grau;

o interesse público.

ser alterado

e cinco) dias antes do término
.:.

solicitada§ alter,âÇões

benefício da execução do objeto.

Plano de



li

objeto, no de

PREFEITURA iâUiIIclPAL DE CONGONHA]§
CIDADE DOS PROFETAS

a55Um nsferir a re§:pgnsabi

de fato relevante,
ili§ade.pela, execução do

oco rrencra

descontihuid
decorrentes d

1O.3. O mu o nomeia corno stord
Costa'e o Sr. Ronald o José

o4lo7/2024;

10.4

dos

l- a com

ll - o§ paga

verificação da ibili(ade e

o presente Convênio, o Sr."Cri

Silva de Lourdes, conforme

de modo a evitar sua

Portaria ns PMC/464, de

da,

pondendo o CONVENENTE, em todo caso, pelos danos causados a terceiros,

ou dolo na execução do instrumento.

stiano de Oliveira Silveira

IV

mpa e'a conformidade financeira por meionhamento

da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação aplicável;

realizados Éelo CoNVÉNENTE;

das metas do,Plano de Trabalho nas condições.estabelecidas, por meio da

Intre o pactuado e o efutivamente executado; e

e os aportes de contrapartida, quando for o caso, conformede

da atividade de acoúpanharnênto"da execqção {o.objeto, o, CONCEDENTE

s que situem

impropriedades

i,,..:' ' 1 1L6.9.':

ao

identificadas

*V'- programa

ob"rigação do
acrescido

1O.1O. Os

trO.6. Os documentos ou informações róferentes à execução deste instrumento não

os aos servidores do CONCEDENTE e dos órgãos de controle interno e externo,poderão §er

bem como a
negad

apoiador técnico.

10.7: Aq por ação ou omissão, causar em.baraço, co'nstrangimento ou obstáculo à atuação
do dos órgãos d

de suas ts- re

transferidos, sujeito à responsabilização administrativa, civil e penal.

10.8. Qu
CONCEDE d

e controle interno e externo do-Poder Executivo, no desernpenho
lativas ao acompanhamento e fiscalização dos recursos municipais

pendências de ordem técnica, jurídica, ambíental ou institucional verificados pelo
everão ser informados ao CONVENENTE para saneamento ou apresentação de

jnformações escla recimentos.

ensejará
bimento, 

{,Ê

.l
Ir"rrtTr*

I

PnÂÇ^PRESOENT€

' 
.:,

verificando:

- valer-se de terceiros;

firmar parcerias com

decidir quanto

instrumento;

a necessidade;

V - valer-se autorizadas pela legislação aplicável.

':

recursos em desconformidade com o pactuado no

forma da

que fizerem parte do ciclo de transferência de responsavels, para

atos que
recursos sao

deste



omissão de

LOnVento, o

t2.1
, .seu I

L2.2.Tod
desses atos,

valor, a

t2.2.7.

Regularidad

decorrentes de cu

comunr ca ra, aos

].2.2.8.

L2.2.9. atesto

lpa ou dolo na execução do Convênio.

órgãos de controle qualquer irregularidade da qual tenha
tornado imento e, havendo fundada suspeita da prática de crime ou de ato de improbidade
administrativa

designará iepresentante para o acompanhamento da execução deste

rá em registro próprÍo todas as ocorrêricias relacionadas à consecução do

à regulariza

NTE deve rá prestar

nte legal ern exercício,

ida, que deverão conter:

,encaminhamento da prestação de

e o período a

ode

contas da boa e regular aplicação

nos prazos estabelecidos por este

Despesa.

dos recursos, por meio do

Convênio.

io ou sede

ou entidade que mantenha convênío e receba do Município recursos decorrentes
quai for a sua origem, ficará sujeito a apresentar prestação de contas final da

' Certidã

L2.2.6.,.:
. t2.2.7. eXtra

relaçã de bens adquiridos, produzid

bancário da conta específica do convênio;

dos comprovantes das despesas realizadas;

n

p
do cumprimento
da execução do

12.3. A'presta

Bublicên da

L2.4. A o de contas final tem por objetivo a demonstração e a verificação de resultados e
. deve cglter
:. DecrêtoMu

que permitam
.833, de 14 de

avaliar a 'ir
Pírrç.............APRE§DE{ÍE

n 7 junho de

objeto, tal como disposto no art. 2O

I

DE CONGONHAS
CIDÂDE DO§ PROFETA.S

praticadas

importância

!2.2.1. Ofítio
que se refere;

perante a

Execuçãot2.2.3.

qualrdo

do objeto, o que ocorrer primeiro. -

I

I



devidamente

rnanifestação conclusiva pelo
'por ígual período, desde que

t2.6. Na hi

L2.7. Co

prazo máxim
.apresente j

conclusivo

contas e

sera

12-10; A o da prestação de contas final dar-se-á em decorrência
o dos recursos repassados, especialmente nos casos de:

da não comprovação da

regular ap

ade na ãplicação dos recursos transferidos;

deste

Conüênio;

d) ausência d

e) não-util total 'ou parcial, da contrapartida pactuada, na hipótese de não haver

e event a proporcionalidade; e

g) ausência d

cumprirnento
de contas que co ryprometa julgamento do

oa e regular aplicação dos recursos.

rernanesc entes, in plicaç§es
.' ,financeir.as, restituídos ao Município (conta corr.ente da prefeiturade Congonhas ne 6846-2,

Agência 179,
- denúncia, da

,Bânco Brasil, no.pra2o 'imp rorrogável de até 3O (trinta)'dias, contados da

rão, da conclusão da execução do objêto ou dotérmino:da vigência, o que ocorrer
tro. :

'14.1. Os
propried

L4:2,

com l

este.

enca

PR ç Ptr§AEnn€

*(&tnescentes adquiridos ou produzidos no âmbito deste Convênio serão
ade o CONVENENTE

-se bens rernanescentes os equipamentos e materiais permanentes adquiridos
instrumentos necessários à consecução do objeto, mas que não se incorporam a

deverá contabílizar e proceder à guarda dos bens remanescentes, bem como
o ao CONCEDENTE com o compromisso de utilizá-los para assegurar a

,36 -CE§lRO-CpôrclOr*i 3-!rC -C€P3§a15.Q - rã-r f3rlrBr.too-F*fe(3$3t{lr,râ.o =*Hppoosúrlnf.C.i.ü. U---!l t\-/t
\

ar

m

PREFEÍrum HUXICIPAL DE COIitGONt{As
CIDADE DoS PR()FTTAS

de a prestação de contas não ser encaminhada nos prazos previstos, o

o

CONVENENTE e estabelecerá o,prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis

1

impropriedades ou indícios de irregularidade, o CONCEDENTE estabelecerá o
(quinze) dias úteis par" que o CONVENENTE saneie.as impropriedades ou

parecer técnico
a aprovação, aprovação da prestação de

a decisão da autoridade competente.

i

a

,,i a)

b)

,.

se realizadas em
I

c)

pactuado

;i.

os



CIt}ÂDE

programa 8(werna mental, devendo estar€m

qualquer tem
SOmente:,pelaS

a avença,

ocôrrência de qual

as regras e diretrizes de

. ,::

15.1. O

15.1.1.

ficarão

15.1.2

b) constata

apresetltado;

interpelaçlo judicial ou extrajudicial, nas

ircunstância que enseje a instauração de tomada de

descumprimento das

condiçõês s s, nos.prazos estabelecidos no instrumento:

15.1.4.

dias; e

contas final emãté 60 (sessenta) dias.

16.1. A a do presente Convênio fica ndiciônada à ção do respectivo extrato no
evera se

inatura.

Será a publicidade em processo administrativo, mediante instrução processual e meio de
quando coubér, aos atos de celebração, alteração, liberação de recursos,

fiscalização da execução e a prestação de contas do presente instrumento.

16.3_ O CO EDENTE,notificará a celebração deste Convênio, facultada a comunicação por meio
r Municipal conforme o caso, no prazo de 1O dias contados da assinatura

16.4. O

15.1.3.

de.recu

16;5. O
em sua

recursos; be

FRÂçÁ PR§SIDETTITE

:

-se a disponibilizar,

.1300 - FÀx {3t} 3731- t2IO - i.w6ortgrrús8.r[.eov,bÍ

.i

PREFEITURA TIUNfCIPAL DE CON§OT{HA§

hipótese em que

tempo em que

de permanência ou

e

independente de

[-

a) de quaisquer das cláusulas pactuadas;

qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento

de aplicações

da deriúncia

do disposto no item L5.1,4: ensejará a instauração da tomada de contas

Município, a

de fácil

CONCEDENTE no prazo de até 10

extrato deste contendo, pelo
finalidade, os valores

para a execução do objeto pactuado.como as contratações realizadas



L7.t.

será coÍapete
Congon

cumprimento

Cláudio

Diretor..'.,
. 

', i l

ras

dejulho de2024

comprometem-se a submeter eventua is controvérsias, decorrentes do presente

mediação administrativa. Não logrando êxito a auto
questões decorrentes deste Convênio, o foro da

composição,

ràm plenaménte de acordo, os partícipes obri§arr,r-se ao total e irrenunciável

comarca de

de Planejomento

Bastos de Souza

13É - eENrR9 - eonlooír{As - xa ' çgp 36risffi -tg-: {rr r . et ;r$c.. rex {er }PRAçAPRÊ§IDENT€ 373t.r24O - lrt$u..odtoonbÊ.nto.Êtpe.br

CiDÂDE

E, por
termos do presente inslrumento,.o qual lido e achado conforme, assinam

para que produza seus jurídicos e legais efeitos,

Pelo

ri

I



PLANO DE TRABALHO

ORGÃO/ENTIDADE : MLINICÍ PIO DE CONGONHAS CNPJ: 16.752.446/0001-02

ENDEREÇO:
Praça Presidente Kubitschek - 1: 5 - Centro
MUNICÍPIO:
Congonhas

UF:
MG

CEP:
36.410.064

NOME DO RESPONSÁVEI,:
Cláudio Antônio de Souza

CI:

Mr652882
CPF:

314;756.986-15
CARGO
Prefeito

oRGAIiIZAÇÃO DA SOCTED, \DE CIUL - OSC: PAROQUIADE SÃO JOSÉ CNPJ: 23964471000115

ENDEREÇO: Rua São José,43, Centro

MLINICIPIO: Congoúas UF:
MG

CEP:36415000 TELEFONE:(3 l)373 I 1 079

CONTA CORRENTE ESPECÍI BANCO: AGÊNCIA:

N'IDENTIDADE:
10070467

NOME DO RESPONSAVEL:B luardo Bastos de Souza CPF:
036.740.99683

ENDEREÇO: Rua São José,43 Centro, CongoúasÂvÍG

(3 l)e8 10s-

ll
Diretor E.MAIL DO RESPONSÁVEL PELA OSC:

paroquiasaoj osecongoúas@gmail. com

A Igreja Mariz de São José, lo<i

terminaram no início do século l
igreja de São José tornou-se a se

I'A Segurança merece ser prior

,Atualização de projeto já aprova

na ladeira históriça de Congonhas, teve sua construção iniciada em 1817, entretanto suas

Quando da divisão da paróquia de Nossa Seúora da Conceição, em primeiro de janeiro de 1984,

IPHAN e sua execuçao.

paróquia de Congonhas

A partir da assinâtura

12 meses

Rua São José,43, Centro, Cong

A Igreja Mariz de São José,

insegurança

O muro que rodeia a Matriz e fi

ffi
A comunidade Congonhesse, so

como $ur casa paroquial, passou por várias situações que demonstrírm com clareza sua

parte clo conjunto, encontra-se completamente inseguro.

crianças e idosos.

e colocação das grades de proteção no muro que Igreja Matriz de São José.ctcunda aAtualização do projeto junto ao

II.AT]TVIDÂDE§ A,SEREM,
RESULTADOS ESPERADOS

ill

ATTVIDADE(S)
RE§UMO/oOB.IETÍ

de segurançaColocação dasAtualização do projeto Làí'oÍ, iúagno qâJ
ir.r-,'.:"olador Geral Po^l

I



NOME PROJETO
FORMAÇÃO

PROFIS§IONAL
vÍxcuro (cLT/coNTRATo/trEr)

HORAS
§EMANAIS

TRABALHADAS

defenir do projeto Ensino superior completo Contato 30h

defenir Engenheiro Ensino superior completo Contrato 30h

Serralheiro Ensino fundamental Contrato 30h

TNDICADORES QUALTTATTVOS E

QUANTITATIVOS DE RESULTAIIOS

Atualização do projeto Acompanhamento/ colocação das grades Registros fotográficos

GERÀL
INDICADOR

FÍSlco DURAÇÃO
META

ETAPA

FA§E

DAS META§ E ETAPA§

UNID. QUANT. rNÍCIO TÉRMTNO

VA,LOR

Serviços de
A paÍir da

assinatura
l2 meses R$ 50.000,00

ser

R§ 50.000,00

UNID. QUANT. VALORUXTTÁnrO VALORTOTALMETA,
ETAP.À

FA§E
DESCRIÇÁO DETALHADA

R$ 20.000,001.1 Engeúeiro (
Sob

dernanda

Sob

demanda
Sob demanda

Mês t2 R$ 1.000,00 R$ 12.000,00t.2 Coordenaçã< do projeto

R$ 18.000,00Serralheiro
Sob

demanda

Sob

dernanda
Sob demanda1.3

R§ 5o.ooo,oo

merece ser

A
Segurança

prioridade

13; Sub-função: 391;
ao Patrimônio Histórico-

META/ETAPA

ORÇAMENT

Fonte: 1500.

MAI JT]NFEV MAR ABR

Orgão: I l; Unidade: 05;
VALOR INVESTIMENTO:

RS 50.000,00
0057;Atividade 1.076-
Impositiva; 3.3.50.41-

DEZNOVSET OUTL AGOJU

RS 30.000,0020.0c 0,00

ASegwçameeesa
prioridade

JI.JNMAIMAR ABRFEVMETA/ETAPA JÁ N

DE,ZNOVSET OUTAGOA Segurança merece ser

prioridade

SERVIÇOS DE (PE§SOA OU

A defenir

I I I



Declaro, para 
]

penas da lei, q

Tesouro Muni,
impeça a tran!
orçamento do

m de prova junto ao município de CONGONHAS, para os efeitos e sob as
inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o

ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal que
de recursos financeiros oriundos de dotação consignada no

na forma deste Plano de Trabalho.mu

osc: ÉÃ
Congonhas,

Presidente da

I

OSC Padre Eduardo Bastos de Souza

\)

23-APROVAçtr O DO CONTROLE INTERNO DA PREFEITURA DE CONGONHAS

O termo encorl

a) (Í
b)(l
c)(I

Previsã
Previsã
Recursr

Compa
e)( )l )Compa
Congonhas, I

d) (Y

rtra guarida legal:
o legal Wt lLrtrrrlwzt
o orcamentáda (Lb4
rs financeiro s (L a t-

tibilidade com a toOúÍ!
;il;ffi;;;"'; iíÁr,'!r

11 )

DEFERTDO (I ) TNDEFERTDO ( )

Carlos Magno
Controlador Gr

Souza

24 - APROVAç [o pelo MUNrcíPro

DEF INDEFERIDO)o

Congonhas, _ J-_J- . - - - - AsrEdo d. fom dlglbl por
CLAUDIO ANTONIO DÇ.çLArrDrslNrexlepg

Cláudio Antôni
Prefeito de Cor

o de Souza
rgonhas

l 7J ú43 -03'00'

o+

)

)



2O2a - Diârio Ofrcial crlado - Ât{o ra No 355t

ô não comparecimênto implicârá na

convocado.

ConSonhôs, 12 dejulho de 2024

tácitâ do convocado e, consêquenteÍnên(ê, a perdâ do dirêito à ocupação da vaga para ô gual o candídaro foi

Antônio Mêndes da §lva

Secretério Municipal de Planejamento

Cód[o de Validação: 2tt65í26

corüvÊNro ENTRE sr CÊLÊBRAM O MUilrcíPlo DÊ CONGONHâS,f,'G E A PrióQUUI O€ SÁOJO5É

Panicipes: o MUNÍCíP|o DE inscriro no CNFJ/MFsob o no 16.752.446/0001-02. corn sede nâ prãçâ Presídente Kubitschek, 13S, Centro.

CongonhaíMG, representado por s€u Prefeiro, Cláudio Àntônio de Souaa, ins€rito no RG n" M-l.652.E82 ê no CPF n" 314.756.9E6-15 e, pelo Secretário

Munacipôl de Planejamento e Gestão.

inscrata no CNPJ sob o n" 23.9U.4?1

Antôn,o Mendes da §ilva. poítadoí do RG n" M-l.oqt.l82 e cPF no 245.219.90,6{6 e a PARÓQUh DE SÃOJOsÉ,

I-15, com sede rra rua SâoJosé. no 43, Certro, CongoohasJMG, representâdô poÍ sÊu Prêsidente, Eduardo

Bastos dê Souza, ponador do RG nô e do CPF no ô36.740.996-83. Objeto: Atuali2âção de prc{eto e colocação dâs grâdê6 de proteção no

muro quê circunda a lgreia Matriz de'

1.076 - AFoio ao Patrimônio HiÍórico
José. Dotação Orçamentária: Órgão: I 't . Unidade: 05. Funçâo: 13. Sub-função: 391 . Programa: 0O57. Atividade:

Emenda lmpositiva. 3.3.50.41 - Contribuições. Fonter 1 5OO. vigêncla: í 2 (doze) meses. contado6 a partir de 05 de

julho de 2024. Congonhas 12 dejulho 2024, Cláudio Ântôr,ío de Souaa. Prefeito de Cong,onhôr. Eduardo Baítos de souza, Prêsidefite dã Paíóguia De

SãoJosé,

€ódigo dê Valldaçâo; 2§926

QUÀRTO TÊRMO ÂDlrrVO ÂO CONTRAÍO N', PMC/166/2O2O
PâÍtê§: MunicíDrb de Corupnhas X Contrde rie Qualidade paa Labomt&bs Ltda. otieto: ConsdtrÍ oti6b do S€s€ote a(rlivo a píoÍÍogâção do prso

0,00. Data: WA7fit)4.pelo perÍo& de 12 ÍÍi6ês, coÍn iníci} êÍn e tóÍmino êín 25/082025" Valoc R!§ 46.1Í

códlgo dê v.lldaçâo: 2471 zo

I

PATIES: MUNICIPIO DE CONGONI.IAS

ATAN'FMC. @'ZD?A

BARTHOLOMEU COütÉRclO DE GÁS LTOA, CNPJ 08-100.264.0@í.29, otiêto§:4uisiçà de recagre dê Caás

LirlreÍ€ito do Petrôl€o - GLP, êÍn ?.13. s'P35' e de VasilhaÍÍ€s'P-'l3. e "P-dí
D€s€nrrolviÍÍlêÍrto e Assistêncira de Educação G Sêcrelsda ê Salid8, dâ

Data:1§07/2024.

código dê vall.lâçào: ?.47226

'. @a at€rldêÍ às SêcÍsteÍia de HsrqeíÍEÍfo ê G€6tâo, Ssêtaria dê
PÍêfêitura MuniiipâÍ dê CÕngonhâs, Edital dê Pregão rP §.ú7nO24

VBência: 12 (&ze) Ínesês. Valoí: Rl

çç'lY coÉtarler.Et.got.br

Congonha§ - MG

t)
I

i
l

,



PREFEITURÂ
O Pr69oêiro do MunicÍpio de
ALTERAÇÃO do 3" Ediral
empresas de Pequeno poÍte
datas: RECEBIMENTO DAS
DA SESSÁO DE DISPUTA DE

16 de de 2021 - Diário Oficial criado No 2.900/z»Í, - ANO 14 No 3560

DE CONGONHAS/MG - ALTERAçÃO EDTTAL - PREGÃO ELETRôNICO pltül9164ri202A- PRC 028/:tO24

- MG, nomeado pela Portaria no PMC/499/2024, por solicitaÉo da Sêcrêtaria Municipal de Saúdê resdve pela
suprimindo conforme juslificativa os itens 2.5 e 2.5.1, que tratam doe itens exdusivos para peÍricipação de mlcroempreseE e
dê até R$80.000,00 (oitenta mil reeis). Documento na integra êm ânexo no Site do Municípiô. Ficâm dêsignâdes e seguintes

TÉRMtNo Do REcEBtMÉNTo DAs PRoPosrAS: às 08h00min do dia 31to7t2o24; lNÍcloa paÍtir do dia 17lo7f2i24i
às oghoomin do dia 3110712024. Femando Augusto Baia de Paula - PregoeiÍo.

Código de Validação: 24t526

FUNDAçÂO
PERMISSÃO

MUNICIPAL DE CULTURA, LÂZER E TURISMO - FUMCULT
DE USO DE UMA LANCHONETE/SORVETERIA N" FUMCULT/:OO1/2024.

CongonhaíMG, representado

Municipal de Planejêmento e,

BOM .IESU5. inscrita no CNPJ

Partgs: Fundeção Municipel dê Lezêr ê TuÍismo - FUMCULT x Jhony Emane
vinte reais). Vdor mensal: R$2.610,00(anual): R131.320,00 (trintra e um trezentos e (dois mil, seisc€ntos e dez reais).

Lana Mércia Brezl Duartê Dias de 16107t2024.

Código de Valid açâo: 2§6i16

coNvÊNlo N" QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CONGON}IAS'MG E A BASÍLICA DO SENHOR BOMJESUS

Pârtíclpês: o MUNICíHo DE ins(rito no CNPJ/MF sob o n" 16.752.44610001-O2, com sêde na praça Presidente Kubitschêk, 135, Centro,

sêu Prefeito, Cláudio Antônio de Souza, inscrito no RG n" M-l.652.882 e no CPF n" 314.756.986-15 e, pelo Secretário

5r. Antônio lúendes da Silva, ponador do RG n" M-].004.182 e CPF n'245.219.90Ç06 e a BASíLICA Do SENHoR

o no 23.964.083/0001-34, com sede na praça Santuário, no 180, Basílica, CongonhayMc, representada por seu

Presidente, Monsenhor Nedson de Assis, ponador do RG n. MÇr73oa.712 e do cPF no 709.177-876.68. objeto: Traníerência de recursos no

valor total de R$ 100.000,00

denominado "Hotel Cova do

mil reais) à BasÍlica do §enhor BomJesus para a execução da revitalização das janelas e portas do prédio histórico

conforme detalhado no Plano de Trabalho. Valor: lOO.OOO.OO (cem mil reais). Dotação Orçamentária: Órgão: 11

Unidade: 05. Função: 13. 391. Programa:0057. Atividede:1.076 - Apoio ao Patrimônio Histórico - Emenda lmpositiva.3.3.50.41 -
Contribuições. Fonte: 1 500. 12 (doze) meses, contados a partir de 05 de julho de 2024. Congonhas 16 de julho de 2024. Cláudio Antônio de

Souza, Prefeito de Congonhas. Nedson Pereira de Assis, Presidente da Basílica Do Senhor BomJesus.

Código de Valid açãoi Z4g7 26

ERRATA AO CONVENIO N" QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CONGONHAS/MG E A PARóQUIA DE SÃO JOSÉ, PUBLICADO NO

coNGoNHAS, EDIçÃO 3s5S. DE 1s DEJULHO DÉ2021, pÁ6tNA2:

2

DIAR|O OFIOAL DA

wçw gov.br

.MG

Sabino - MEl. Prazo dê vigência: de 1ZO7|2O24 à 1110712029. valor total



Oficial criado No 2-9(X)/2íX» - ANO 14 N" 3560

lndusão do seguinte item:

Valor: R$ 50.000,00 (cinquenta reais)

Código tle valid açáot 219ü26

PORTARTA N. " PRn CON/069/2024

Concede aposentadoíiâ voluntária por tempo de coíitribuição.

O Diretor Preüdência do Municipio de Congonhas - PREVCON. no uso das atribuiçóes legais que lhe @nfere o inciso Vll do artigo í 3

da L.i Municipal n. " 4.259, de 2a

R.ESOLVE:

dêzembrc de 2023 e altêraçÕes,

Art-lo. Côncêder vduntária pôr têmpo de contÍibuiÉo, @m proventos integrais, nos terÍros do arügo 30 da EC n. o 47, de 05 d€ Julho

dâ 2005 € artigo 40 da Lei n. o 2.679, de 08 de janeim de 2007 ê atlêreçôê§, à Simone CÍistina Lourênço Castro, s€rvidora pública municipal,

mabícda 2257, ango efetivo de
PRB//068/2024, a partir de 16 de

Geral, lotada na Secretaria Municipal de Govemo, padrão de vencimento 'EM4i40-18', procêsso adminisbativo

ArL 2c. Esta portaÍia em vigor na data de sua put{icaÇão.

Congonhas, 16 dê de 2024.

wellintton José Ayelar da silva oliveira Motta
Dü'elor Ptaidutc do PREVCON

Código de Valid açâo: 248Ít26

PORTARIA N. " PREVCON/O7OI2O24

Concede aposentadoria voluntária por tempo de contribuição.

,3 Diretor Presidente Preüdência do Município de Congonhas - PREVCON, no uso das atribuiçôes legais que lhe @rÍfêre o inciso Vll do ertigo '13

da Lêi Municipal n. o 4.259, de 28

RESOLVE:

dezembro de 2023 e alteraçÕes,

ArLl'. Conceder
S da CRÍ88, com redeÇão dade

voluntária por tempo de confibuiÉo, com provêntos integrais, nos termos do artigo 40, §'lo, inc. lll, alÍnea'a" cJc §
EC n.o20, de 15 dê dezembro dê 1998c/cartigo 60da EC n.o41. í9 de dezembro dê2003 e artigo4l, § loda Lêi Municipal

n.o 2.679, de 0E de janêiro do alteraçõ€s, à Neuza Maria Flores Pinto, sêrvidorâ pública municipel, matícL{a 3321, cargo eÍeüvo de Profêasor PEB l,
lotâda na Secrêtaria Municipal de pedÉo/símbolo dê vêncimênto "PEBI-gP, processo administrativo PRF//O6512024, a partirde 16 dêiulho de2O24.

ArL 23. Este portâÍia em vigor nâ datâ dê sua puuicaÉo.

Congonhas, 1 6 dê de 2024.

Wêll ington José Avelar da Silvô Oliveira Motta
Di.etôr Ptesid.naê da PEEVCON

de 2024.
I
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